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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

 

 

OFÍCIO Nº 113/2021 - PRESIDÊNCIA/CRA 

 

Brasília, 02 de  dezembro de 2021. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente 

Senado Federal 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

    Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento Interno 

do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, 

em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 790, de 2015, de autoria 

do Senador Donizeti Nogueira, que “altera a Lei nº 4.829/1965 e a Lei nº 

8.171/1991 para dispor sobre o financiamento e a prestação de serviços de 

assistência técnica e extensão rural, com vistas ao fortalecimento das políticas de 

financiamento e de prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural, 

públicos e privados”, e a Emenda nº 1-CRA. 

 

 

Respeitosamente, 
 

 
 

Senador ACIR GURGACZ 

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

mailto:cra@senado.leg.br

